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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CGC (MF) 08.095.960/0001-94

Rua Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310

GAEINEP-BDO PHEFEITO-

LEI NQ 282/91 de 18 de abril de 1991.

CHIA E EEGUL.i\1:IENTA O FUNDO ng SAUDE DOI,lIDnCI1'IO

Dl!: SÃO JOÃODOSAEUGI-RN :i!'USAM - e dá outras providências.

O PREFEITO J!.IDNICIP.AL :JE SÃO JOÃO DO S~U3UGI-RN; t

faz saber que a Câmara l1!LulicJ.palaprovou e eu sanciono a seguinte IJei

Art.l!'1- Fica criado o FUNDODl.:! SAUDl~ DOriltJ1'TICI-

pio DE SÃO JOÃODOSil.13UGI-lTIr-FUSALi:- a fi::1 de celebrar convênios e OU'"

tras modalidades de assistência, destinados à cmúde da população do t

Municipio.

Art.22- Os recursos recebidos pelo respectivo

FUNDODE SAUD]Z(FUSJ:..M),serão aplicados no financiamento de programas

de Saúde implantada pela Reforma Sanitáriat ao paga.mento de gratifica

ções ao Pessoal da Secretaria de Saúde do Mllllic:tpi,o e da Equipe Técni

ca treinamento ele Pessoal, aquisição de material permanente e outros'

atendimentos:

Art.3Q- O referido Fundo de Sallde, será compos__

to pelo Diretor da Divisão de Saúde e BemEsta~'" Social, um represen-'

tante da Sallde da Divisão Municipal de Saúde e Bem Estar Social., um '

representante da Divisão de Finanças da -_efeitura rfiunicipal, um re- I

presentante da Divisão de Administração da I':'cefei tura e um represen- I

tante do Setor Financeiro e Atlministrati vo da Divisão Munic:tpal de

Saúde e BemEstar Social.

Art.4º- Esta Lei entra em vigor nesta data, re-

vog2~do-se as disposições em contrário.

são João do Sabugi, em 18 de abril de 1991.
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.qaah!tg..1~!'
Das diépósiçÔes. Preliminares.

Arl.1. -' Q Fnnda da Sdd.e: do tluniO!pio ele são 'oâo ",
c'k>s.• buat..;;me - WSAM •••o·tiéCto pela Lei nR .t82d. 1, de abâl de 199:1,í ;t

, ,

'ae i.tu.re.oontgb11 t' tem pOlt ,fib3• ..,lw .à, :Jfaouçao dos) ~gra.mas de 'ti

~rabel.hos relacionados,oom a Sdde intU.viQua,l e 401eUva. coorde-nados ou1

desenvol.Vidos pela Sêe-ré'tiariA Mun101pal de Se4de' ê Aq';o Social..

J)Q$ Finalidád$&

Arti. 2' ....Os .Re~a do. Pt1SAMsexM a:pli.C:ad~"'U

X •. 10 f1nanei.~to total ou ~lal ali Prô,~ ~.
te~(l$ ele sWd.éf PJ:IOpos:tos ou. implantaAOs, pela. :Re~Ol'JDaSalli't~,

11- Em. eS'tfUdQs, pesquisas e p1'Ojé'Coed~ tn,teresS$da se.
lia. Ool&-'~va 'I Ind:irt4ual. aS. populaç:ãodO llUn1ell';Lo.

tIl ....N4 ·~to· de gratif'icatoi a. PQSSOeJ. ·tiaSec"
1iarla de S61!dé do Mt1n10!p·á;.Oe da Equipe Têon1oal

IV ••. Em pró~ dt 'C%'$;'ne.menito e atl1eltzaçiiõ t.éeniOa. •
<d.en1J'ú"oad.$ pessoal. f

, • No ~n.1J'O <1& serviços ftl.a.e1olla4ôa.l reali~açaS .•
de c.ontratos. oo;nvQnJ.oe e credét?~to OQ:m a rege prl'Yada. de sà1&a:e qUe·
este;jt:tSú,bmetl4a. ao a'iistem,a. Wu,QO de sat!de- SUSf

..•
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VI •..No,1'$paSfle de recU7!sé)$ às tInidadea Aat1eten •..
,e1ats ("IA). dê(!Jt1nados ao 6\\$11e10 doeSe.fti.~oa tleeo:r!r."eatés de A$s1s1tê~
,18. hoapi -balar. ambUla.tO'X'ia:l, m4àiéo-cõ:onwl&gieo é la.bo~tartalJ

VII .• Ia aqUier1qic> de _ter:Ud permsaentê. de ebn-·
~ é de medicamentos :necessários. dO d&SenV01vimento des progra,me.st •

VIII - Na eO:IS1:xugae,f: ,~té)~., amp11••• \, aqu1ai.....'
, '

~:~~ou :l~e$9b (lê ;J,.td_i1J para a.4.q~,ló da 1"ede t;!a;1Ca .de W.<ta4$.1 $.ani.
t~~ aat~lat41408, l&'bO.mt&ti~a'lí -hoSptWs •. Õl1tS'o.:EJ estabél.eó1ntf!ato. •
de prestaç~ de serviços de as&4é.

IX -- No ate!Jdjm.ento d& dEUJ.peS&s diversas àe ,naltilt-er !

urgente.,_~s!w'l e ~lvel de caráter CGll.eXOàs pnV1,stu neete ~
~Q ~IQ""i(t$; védadaa ap1.1óaç_40,$, ftClU-'

, 80'$ de- qUe;tratlt eate~,;i.8Qpa.m Qll'tl'a$, finali.dade. We~n_8f db.$ 'ow"
espeeifleadas.

!aijltu:to, lI.
])os ,Beelll'$OS

Ari.. li ,~Constituem .eumos do ~, ,de salaS' I.,'
~e,'p~: af sié J0& 40 3abugl -IN ,.,FtIsAl«.

i "...~õea, OCias,~, fJ.õ' Ol'ftãlaêl1to 'Gé.~ dolflt.11i-

Xl - Os p~ '~. ·:tês dft 4otaçJeS!. legadOS.•

m -,'.15 dieoorrent •• 4eaplioSfiefil: fin.anDeimsu

XV ,"""O,a 'bb"ld~aa~'VI4 de ó;pe~a'ell- 4t .ftA1_~t,
V ..•...Os d;' dotS9iea CQM1~u .( adae d'f, munteip:iot

nos o~atRêntQa heieX'&t$ .'" Es1i~.1
VI -- A :r:&ceita .~'QlJiênt~ de 'taxas" multu aplica-

das pelO serv%ç'o de t'isQàl.1zacio 4e exe'1"C!()1~ da medicina é pro:fia6ÕeS •
af'li! de, "Z1tQ Q,_ ' '1men1i' ~dU,to. <!l!mcozs e bi~ll~.
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COflJ"tie e,al1a.bel:eccJJn.entoa qu~ f:a.brtquêJnQUC0Jl1ê~ial.1~emesses; pmdut4$ li

$ outros €lU" ~tnh_ ta. se:r;-a.b~d()sPQla ~à de t't$eel:i~IG',

'VIl - DeC.on.vênio-Sl, actol'dos 011 a;justéS OéJ.ebrados t

pozi entidades p,{blica.sou, p~ic1Ilares", ,nac-iona:laGll intel'.naCi0na1S-S' t ,

· de. S'e'MQ()$ de toda. na~~a QOll1pa.t!vej.s C~ àS a:fiivtd,MtlS. relaci&tlaÔ.aet

· COla 'a.. S.e•.1nd1V1daal. a' c()le~i.;va,
, .

VIl'1- -'. _du~ rendas que, por euá ntà~za llOSSd
••• .- •••••• ~--('.,,~ • L • •

dé$t~e ao 'PwlC1o.de Sattlsde Ifuni.clpl:OdeSjD 'João do S'abugi - mAM.'
.&ri. 41 ••••Os- ~os do ft'SAM ae:t'aÕ iiepQs1 ta40$ .•

em ~ Ofie- alt a:b;rav~e de contaeã~&te~ em t'aVólt da D1vis!Q ie, s~
d-e Nb11ca. fi Bea Istar SóOial..

, ,

~.,.' t.~'~C~$ a. meu tiL apllc·a4O$l, '. _.~. "
.!Q.10, de aco%'llo OOlIl" t'etJpecti'VaPltlg:t'8iIrISÇL·. $elloaút-omat1c-~to il!l~ "

oo1'pord~$ às ai.epQn"b1~1-1dad.s: para aplié'açé,o no exercloiO âêga1n.'te.

pe.:eltulon: .
,
..' ",-'~ ,a4tq:inist-,ao,. ..

• ' j I , ! 1

,', Ari~t 'S' '~'A geat,M *ití1s*tivadO WSAM'I:' 4a ~~
petênoia ela. Dineão IIun1Cipaldé SeAde ~"ntêa. é :Bem3~ SO:Óia1 . qUe.

defW$ 8.ediretrizes gerà.i1J de tuncionamet1t~ . deventb :manter' em Sistema
, • " • 1 •

·d%'88llizado de c&ntabUidade daà' euaa op$raQões. obedecidas as normas e .
lei p~ a.$ en~j.~adestie d.J.:re"to ~bl1QO~" ", I '

" '" . Ã21l • .,_:- A Dtv.t.io' ~oipa.l '~' ;S'adité' e lJem :métaJ;' , .
Socia4.· ~_ln:ha.ft ~,a.p_vaÇ!o '4d'"col1ftlho "Cd:.pa1. 4e adae ~ OMSl •

.' 1" O'JlànQ"ànU.al de a.p~i.éaçL,dosre~oa ciofUSM
<e suas ai.te~Õf;S<f· ,

1 : ~
"

,11- Aa.propOe~asde)
:: •.......:r~9'ão 4as diretdz.eaa: opare.ciona.1s. do l'USAM.I

,I, ••
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b • Plano ••. pro~ e p:rojetQs d.e Sa4a.e ti respectivo_I
Q; • lêalr.l.~aqãod.e o:pe~les (l.ô~it.a paa aaap11...,ão

cios :reciU'SOsdo FtrSAM; e.
il .•. Alooação dos :t'ectlU"SOS dQ !USAM. dê &Como com, a es- t

cala Çie.,riQn4ades e4tab~1.olJ.(las pêi.Q J'bntolc:l.o.
III ....Relat~n() das at1v~ 4'0 PaSAM do ano a:ntemQ1ffl l

que deve. ser ene~o atl' 60 ("ssen1ia.) dias ap~s~O t'l:'mJ.nO' dOéX$~

.ateio.
~. ·80 •..Ao D1V1dormnlcipal de S.atlde Ptlb1.1Ca é :Bem ~

Soc4.al.encaminnart ao !ribtmal.de Oontas d(l Es'tado: • be1an~oeà.eoapxo",
-9- das, 4f)'spesa.$ l'êa'l1:lá.das pêlo fiaAll d~; cada 'éltê1'GtO'1. t1~ '
ctd.ztQ·

~* 91 - O Oou&lhQDÚ!âto~ satã pnasidtdô' peLO ~tor "
da DiVisão IlU.n1c1pa.\ d:es:adde Ptlbllca $, BemEstQSo~Ul • 00ml$" t.oc1(ut
seguintes' meabros,

I.... Um ~Pl'8bdtan~. dó SétOit' Afbnin1st._i 'VQ' F:i..nartcetl"'G da

DlÍ:ri.s~M1niéipal4e ia1f4e e lllem Esta.l" Soctalt
IX...•.__ pre-seatante da DiVil!Jão Mllrd.oipal de Sa1lde Ptlbl~

oa e lia. ~8",U':$"1al,.
:t%'% ••.•• pl't$.n'atI1tê da. OOOlrdtmado$ de Salde da. D1.'Vislo

MUniOipal. de:Sadde Páblica é :BeIli letar Sooial.
4' ~'eO.n8elhe,~'bê~ p'ctea4 ser 8ereSCt".dG C\e IlA1s Q2t

(doie.) tnambl1Qs,de .11~ 'Elseõlha. de- Dlret(j.1.' da D1V1.sMde Satfde PtÍblicta e

.:BemEstar Soóial.

2':.••Oabed ao Oonsslhõ :DiretorJ
a • J:1a.bQ~ oo~ento é n pl.eno de aplicação ,anual. t

doa. reo.1U"$OIil de FtTSAM1

.~~!~s.d. $te. eo.utaltll.:Ld$Aé e p~pa.tllr os b$1.atu;GS ss.
mestral e 8lIIla.\,
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~1pal
JUSAM;

c, EX~ta.::t- as de<t1tsiéS·4Ô' Dtret,Qlt"elA tivi.. T4\u1i....
de saifd& Pl1b~1~a :e Bem. Est:u· $oOial. wlaGl0nadas. ~_ a .gést@ \ÍiQ,i

d .• A~ C0Jl100~ dtJ apoiâ admi.n1ttt;ràt::i;Vi)· dó lJ.1.--',
retor da DiVisiO de s~«. e Bem Estar SQeta11

e • Opi~' sobre $r U1d21Zaoão, em proãe-tós •. progra-
mas. 'eapeelt1cos. de ftel1rS(}s'<'1o FUSAM,cl1ja Qp11cação glob:a.'l tenha pare~el'
:taw~vel do OOnselhoMttnietj.pel de, saJ1ae e A~ão SOc.1al.,.

9!PÍtuio.v
D1spoS.1.9ôe-Sgeraiae tran.sitóriaS.
Ari. 101 •.•..A Divisão Mtrmicipal dê Sdde PÚblica.

:BIinE&",uSQCial poctél exp$d!~ noftla pan:t a boa exlJttu'çi.o deste _suíamento.
&.".MII!i:.:. '"J"i.1 ••••A ~B-ft;t-".••••",.........das i:nn-t .:t_R;éS·.·.f!:Ita:.".~s••••• -.fàlllt.. I~:"",. ~ w~ ""~,,.~ç '.' __ ~~" _~4·~1IiI/_.,_

de. satlaé(17AS) t.· serão fixadas êlIl l'egl,mênto p~P:r10.•
r»: ~. 121 •• Os easQ8 nL praV1atQs neste ailgulamen:tQ .•

se& clée1d1d.oliJ ela reuni10 dós membros do O~elho e po%"maiorla d. 'VX)",o·e.

ArJi~ 1}2 - Q presente ~gulatnen1() 8)l'G-va.dO por. L.-i .•'
~t~ _ "Y'Sgollt na «atá désua públ~c·açS.,


